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Termo de Golaboração no 1SI2O2Z.

TERMo DE coneonnçÃo euE ENTRE st
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
nlee¡RÃo pRETo, coM lruteRve¡¡tÊHctn DA
SEcRETARIA MUNtctpAL DE lsslstÊructt
soctAL E A oncentzaçÃo DA soctEDADE
ctvtL "AssoctAçÃo LAR ESptRtrA cAsA DE

Constitui objeto deste Termo de Colaboração, o
desenvolvimento, pelos partícipes, de atividades destinadas ao atendimento de Serviço
de Proteção Social Básica - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
Crianças e Adolescentes, nos termos do Plano de Trabalho apresentado pela OSC,
passa a fazer parte do presente processo digital. 
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A parceria é firmada por inexigibilidade de
chamamento público, nos termos do inciso II do art. 31 da I,ei l¡.Otq¡t4 ã inciso VI do
art. 19 do Decreto Municipal no 48117 , sendo o recurso oriundo de Emenda parlamentar.

Cláusula Segunda - Das Obrigações da prefeitura

2.1. Transferir recursos orçamentários, conforme disposto na Lei Municipal n.
I disponibilidade financeira e cronograma

-Parcelâ
2.2. Dar, procedimentos

técnicos do Termo de

recursos do acordo com a legislação

ao exato
da Lei

13.01,9/201

Cláusula Terceira - D

3.tr. Executar o projeto assistencial aprovado no Plano de Trabalho, nos termos da
cláusula primeira do presente ajuste;

3.1.1. E do conhecimento da OSC com relação à obrigatoriedade dos cofres
públicos em repassar a verba, somente após ser liberada em conta corente;

3.2. Manter os padrões de quantidade e qualidade das atividades d
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acordo com as diretrizes técnicas e operacionais indicadas pela Política Nacional de
Assistência Social;

3.3. Aplicar, integralmente, os recursos financeiros repassados pela
PREFEIruRA no desenvolvimento do objeto do presente ajuste, conforme especificãdo
NA CLÁUSULA SEGUNDA;

3.4. Atender os usuários e/ou seus familiares sem a exigência de qualquer tipo de
contrapartida financeira ou em bens, quando da utilização do sewiço, salvo serviços de

apresentando comparativo específico das rnetas propostas eorn os resultados
t, quantitativos e qualitativos alcançados, conforme confeúdo mínimo do
' Decreto Municipal ne. 048 de 30 dejaneiro de2017. ,

3.10. Apresentar anualmente à SECRETARIA s:

I - Comprovante da devoluþão do saldo a'bancëtna
específica, quando houver;
II - Extrato da conta banc ia específica onde os recursos foram
movimentados;
III - conciliação bancëria final da conta de movimentação dos recursos, e da
conta aplicação se houver;
IV - Cópia do Balanço Patrimonial (BP), da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE) e do Balancete Analítico cumulado da OSC referente
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exercício encerrado, identificando separadamente a contabilização dos
recursos recebidos, assinados pelo contador responsável;
v - certidão expedida pelo conselho Regional de contabilidade - cRC,
comprovando a habilitação profissional dos responsáveis por balanços e
demonstrações contábeis;
vI - Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos
recebidos, prova darealuação do respectivo registro contábil;

extinção.
3.17 a OSC deverá incluir os elementos indicativos da mensuração da

compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com

outras parcerias da mesma îat:ureza, para cada item, podendo ser utilizadas cotações,

tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas, atas de

registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação drsponlv
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público. No caso de cotações, a Organização da Sociedade Civil deverá apresentar a
cotação de preços de, no mínimo, 3 (três) fomecedores, sendo admitid.as cõtações de
sítios eletrônicos, desde que identifique a data da cotação e o fomecedor específico.

3.18. Subsidiariamente às regras previstas no presente Termo de Colaboração, a
OSC deve tomar ciência sobre as demais regïas estabelecidas na Lei Féderal
13.01912014, e no Decreto Municipal n'. 048 de 30 de janeiro de 20r7.

3.19 A OSC deverâ tndicar, no colpo dos documentos fiscais originais que

repassados pela PREFEITURA à OS
Os recursos de que trataa cláusula antenor serão

C, nos termos da Lei Complementar 349 de 27 de
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E, dCmaio de 1994, que institui o FUNDO

acordo com o cronograma financeiro estabelecido na CLÁUSULA 2" do
instrumento
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Cláusula Sexta - Da Fiscalização

A fiscalização e supervisão do presente termo
ficarão a cargo da Comissão de Monitoramento designada pela Secretaria Municipal
da Assistência Social.

6.1 Fica designado pela Secretaria de Assistência Social, como GESTOR DA
PARCERIA, a servidora pública Cristina Ferreira para que exerçam as
atribuições previstas no de ZÙfi ,e 262 de 14 de setembro de
2017, e na

6.2 F Social como
MEMBROS A PARCERIA, os
servidores Marcelly Cristina Ferreira, Viviane Aparecida Menegussi
Mendes, Najla Ferraz de Oliveira, Renata de Oliveira Fábio, Larissa Fonseca Cinto
Leite, Marilia Borges Diogo e Suplentes: Telma Sanchez Vendruscolo, Daniele Ferraz

Laura Aguiar
previstas no

Decreto . 048 t7e

VI do
deve

intemo e

objeto

Cláusula Sétima - Do Prazo

do Termo é de 10 de maio de

Atendidos, sendo este com prazo para todo 5o dia útil.
8.1.2 Prestação de contas quadrimestral, nos termos da instrução 0112020 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, com a apresentação de relatório conforme
modelo do Anexo RP-10, acompanhado da apresentação de relatório
da parceria, apresentando comparativo específico das metas propostas
quantitativos e qualitativos alcançados (Artigo 167,XIII e XIV).
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8.1.3. Prestação de contas anual, nos termos da instrução 0112020 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e legislação local, até 31 (trinta e um) dejaneiro do
exercício subsequente dos recursos repassados no exercício anterior, que deverá conter
todos os documentos relacionados.

8.2. Na gestão financeira, a OSC poderá pagar despesa em data posterior ao
término da execução do termo de colaboração, mas somente quando o fato gerador da
despesa tiver ocorrido durante sua vigência.

o seu valor, mediante proposta justificada e autoizaçáo daPREFEITURA

Cláusula Décima Terceira - Da Publicação

A Prefeitura providenciará a publicação do
extrato da presente parcena, no Diário Oficial do Município, em conformidade
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artigo 38 daLei 13.01912014.

Cláusula Décima Quarta - Conhecimento do Decreto

Aplica-se como regras subsidiárias ao presente
tetmo de colaboração as demais regras dispostas no Decreto Municipal 48, de 30 de
janeiro de 2017 relativas à execução, monitoramento, prestação de contas e sanções, que
a OSC declara conhecimento

Cláusula D

para dirirnir d
a obrigatoriedade
encarregado

tudo
na presença

de Ribeirão Preto,
e fica estabelecida

participação de órgão
municipal.

os, assmam
que a

em 02

ou
oa

de2022

02 (duas)

: Secretfirio

(

pela no

l. Olivia Luanq Vieira Garcia Rosa

D epartam ento de Adminßtração
Geral

2. Simone Mondi Garbelini
D epartam ento de Adminßtração
Geral
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